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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Ilustríssimo Senhor 

Vereador IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
4 Dr111 r' 

t'd'U 4 
Bento Gonçalves - RS 	 PROTOCOLO 

Senhor Presidente 

Encaminho o presente Projeto de Lei, afim 

de que seja submetido ao douto plenário para ser discutido e 

analisado, com vistas a estender aos moradores dos Bairros- 

Sao Roque e Bomsucesso, pertencentes a área CURA, a possibi-

lidade de pagamento em até 30 (trinta) parcelas, seus compro 

missos com a construção de melhorias. Com  esta medida, esta 

remos estendendo a estes moradores, a maioria operários, 	e 

que estão em dificuldades, a possibilidade de pagar a contri 

buiçgo de melhorias (calçamento e infra- estrutura). 

Certos da acolhida de Vossa Senhoria, e 
aprovação pelo Douto Plenário, estaremos com esta medida, en 
sejando a estes moradores a oportunidade para regularizar 

suas situações junto a Secretaria da Fazenda do Município. 

Bento Gonçalves, 11 de gosto de 1987. 

r 	V.. 
Vereador JAUF 	SI VEIRA PE OTO. 

tíd r da Bancada do DS. • 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI N2  18 DE 11 de agosto de 1987. 

"ALTERA O ART. 12 INCISO II DA 

LEI Nº 1.301 DE 31 DE MAIO DE 

1985 E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS" 

ART. 12 - O ART. 12 inciso II da Lei n2 - 

1.301 de 31 de maio de 1905,pas 

sara a ter a seguinte redaçao: 

Art. 1P- 

Inciso II - O Contribuinte que 

optar pelo paqamen- 
. 

to em ate 30 (trinta)parcelas 

mensais será beneficiado com o 

desconto de 10%(dez por cento) 

ART. 22 - Os Contribuintes que não tive - 

ram condições de efetuar o paga 

mento nos termos da Lei n2 1.301/85,de 31 de maio de 1985, te 

rao nova oportunidade, se optarem em 30 (trinta) dias após no 

va notificação, sendo que, os valores atrasados não terão in- 

cidência de juros e correçgo monetária; 

 

 

ART. 32 - Esta Lei entrare em vigor na da 

Ca de sua publicação revogadas-

as disposições em contrerio, e seus efeitos retroagem a contar 

da data dos lançamentos dos débitos da contribuiçao de melho-

ria

- 

 de que tratou a lei n2 1.301/85, inclusive para aqueles 

contribuintes que ja foram notificados e não tiveram condiçõ-

es de saldar os débitos que possuiam sob o império da referi-

da Lei. 

GABINETE DO. PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos onze -

dias domes de agosto de mil novecentos e oitenta e sete 

AIDO JOSÉ.  BERTUOL 

Prefeito Municipal 

erwI 
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_59 DO RIO GRANDE DO SUL 

N'ETE DO PR EVEI ro 

LEI MUNICIPAL N9 1.301, DE 31 DE MAIO DE 1.985 

CRIA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA PAGAMEN- 

TO DA CONTRIBUIÇÃO  DE MELHORIA, 	DE 

IMGVEIS LOCALIZADOS  NA ÃREA CURA.  

AIDO JOSÉ BERTUOL, Vice-Prefeito Municipal de Ben 

to Gonçalves, no exercTcio do cargo de Prefeito Municipal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - A cobrança da contribuição de 	melhoria 

obedecerã ao seguinte critério: 

I - O contribuinte que optar pelo paga-

mento ã vista serã beneficiado com 

o desconto de 15% (quinze por cento) 

II - O contribuinte que optar pelo paga- 

mento em até 10 (dez) parcelas 	men 

sais serã beneficiado com o desconto 

de 10% (dez por cento). 

Parãgrafo Cínico - Ao contribuinte que não 	optar 

por nenhuma das condições previs 

tas neste artigo, aplicar-se-ã as disposições do Art. 86 da 

Lei Municipal n9 1.239, de 30 de dezembro de 1.983. 

Art. 29 - O contribuinte com renda familiar não su 

perior a 3 (tres) salãrios mTnimos, pro- 

prietârio de um único imóvel, destinado ã residéncia 	fami 

liar, poderã iniciar o pagamento da contribuição de melhoria 



flGrhit 	1":11:;2E-SE 
'IN 14;51, .1'1 

Sectetárir de Administração 

AIDO JOSE BERTUOL 

Vice-Prefeito, em exerci-cio 

Ic---  .-- - -- 

ti... . 	, _....- - 1..t, 
• -..- ----- 1,-$ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PHEFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ate 60 (sessenta) dias após a notificação e, pelo prazo 	de 

i (um) ano após o parcelamento do débito, os valores de lan- 

çamento não sofrerão a correção monetária prevista no 	Art. 

86,, II da Lei Municipal n9 1.239. 

Parágrafo bico - O contribuinte que, embora 	pro 

prietgrio de mais de um imóvel, 

localizados na ãrea CURA, também não terá o saldo de 	seus 

débitos corrigidos, desde que os mesmos tenham sido parcela-

dos no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação. 

Art. 39 - As disposições contidas na presente lei 

são transitórias e aplicam-se.unicamente 

aos imóveis da ãrea CURA. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário, e seus efeitos retroagem a contar da data 	dos 

lançamentos dos débitos da contribuição de melhoria de 	que 

trata a presente lei. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos trinta e um dias do més de maio de mil novecentos e 	oi 

tenta e cinco. 

Certifico 

..... 	.. 

lugar de cos 

L.47h 
SecretCrfn 

, - 
............ . 	I;NT.'sente 

nO N 
. .... ..„ `s. %) .-..,,:• t-L .... 	,. 

,Secretaria da Administração 

3  / 	0  y  / 19 'Si 	 

ie 

no 1.17ra de 	J.; 	 

CÂMARA MUNICIPAL,DE BENTO GONCALVES 

Reg. no Livro de 	 

à FI 	2 )1.1 

Em   	/ 

...... 	 
Dirctor Geral 

N.° 	3 	 



MIL/IN, DUPONI  SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PROCESSO NQ 00072/87 

PARECER: 

A CÂMARA DE VERADORES DE BENTO GONÇALVES, 

suscita parecer a respeito do Projeto de Lei nQ 18/87, que alte 

ra o art. 1Q Inciso II da Lei nQ 1.301 de 31 de maio de 1985 e 

dá outras providências. 

Inicialmente, é forçoso salientar que 	I 

em se tratando de um projeto de origem legislativa, que preten-

de a incursão em matéria financeira de competência exclusiva do 

executivo, tal procedimento padece de vício de legalidade, pois 

como foi mencionado, a competência para propor tais projetos, ' 

somente, é do poder Executivo. 

Portanto, o projeto, evidentemente, é ift-

~gtittleiffilãi, por força do art. 57, nQ I do Constituição Fede 
ral, per tuglurpãgão ião diroito gl@ iniciãtivã. 

Mas, não raro nos deparamos com a declara 

ção de inconstitucionalidade de Projeto de Lei no qual foi usur 

pada o direito de iniciativa exclusiva do chefe do executivo mu 

nicipal, determinada por nosssos tribunais. 

Assim, assalta a alguns a grande pergun -

ta, ou seja: usurpada a competência reservada ou exclusiva do ' 

Prefeito, de iniciativa de Projeto de Lei, que foi exercida por 

Vereador, como o caso "sub examem", terá a sanção do Chefe do ' 

Executivo o condão de suprir o vício de legalidade, convalidan-

do a lei? 

Vejam, a matéria não é pacífica, pois, 

nos ensinam alguns autores que o Projeto de Lei, cujo direito ' 

de iniciativa for conferido ao chefe do executivo como ato inau 

gural na deflagração do processo legislativo, padecerá de vício 

de legalidade quando usurpada essa competência exclusiva por ou 

tro órgão. 



MILAN, DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
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Vejam, que seguindo esta corrente doutri-

nária, temos que pretender-se através da @ãnça@, convalidar lei 

que padece de vício de legalidade, por usurpação da competência 

de iniciativa reservada não pode ser aceito, pois, t(41 vjejg ' 

torno nulo "oh initioll o proc0000 logiolotivo, o, conooquonto - 
monto, nulo, tombém, ã loi. 

Entendem, que a sanção não tem o condão I  

de convalidar o vício de iniciativa, justamente pela indisponi-

bilidade da regra de competência que é atribuída ao chefe do E-

xecutivo, que tem o dever de cumprir a lei (qu@ ao 'h@ @®H @r@ 
diroito do dologor). 

Por outro lado, juristas como SEABRA FA - 

GUNDES e THEMISTOCLES BRANDÃO CAVALCANTI, entendem que a sanção 

do chefe do executivo eefi@i@t@ fie ãíãg@fitifft@fite ão projoto do 
loi, cindo qu não tonhã tido e nãocodeuro otrovào do ouã ini 
eiotivo r000rvodo. Consideram, ainda, quo om @onde 	iniciotivo 
o O ote oãneionotÕrio monifootodoo do vontãdo quo intogrom U1' 

moomo pr000dimonto não hã impodimonto logol ã oonvolidãoão. 

O entendimento dominante na boa parte da' 

doutrina, é de que a sanção do Prefeito não convalida a sua efi 

cácia como lei, devendo ser declarada inconstitucional por vi -

cio de legalidade. 

Nossos tribunais têm hesitado sobre o as-

sunto, ora afirmando a inconstitucionalidade desses diplomas, I 

ora validando a sua eficácia, sob o fundamento de que a sanção' 

do executivo supre o defeito original. 

CONCLUSÃO: 

Nosso posicionamento atual, digo atual, ' 

pois, o direito não é uma ciência estática mas sim dinâmica em' 

constante evolução, é a seguinte: 

A Súmula nQ 05 do SUPREMO TRIBUNAL FEDE - 

RAL prescreve, "in verbis": 



DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

fls. 03 

" A SANÇÃO DO PROJETO SUPRE A FALTA DE ' 

" INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO." 

Nos parece que enquanto não for revista ' 

a posição da Súmula, que traduz o pensamento de nosso pretório' 

exelsior, ã rsiftriçào de pref@ito @upr@ e Uftite originãl. 

Agora, quer nos parecer, entretanto, que' 

se delineia forte tendência de revisão desse entendimento pelo' 

Supremo Tribunal Federal , tendo em vista o acórdão que julgou' 

procedente a representação para declarar a inconstitucionalida-

de do art. 6Q da Lei nQ 8.782/80, do Estado de Goiás, por deci-

são unânime, que assim se manifestou: 

Aumento de despesa pública decorrente ' 

de emenda do Poder Legislativo a proje-

to encaminhado pelo poder Executivo. Em 

face dos termos do parágrafo único do ' 

" art. 57 da Constituição da República 

" a sanção não mais supre a falta de ini-

" ciativa do chefe do Poder Executivo, no 

" caso de aumento de despesa prevista". ' 

(Precedente do STF representação de in-

constitucionalidade 890) (DJU de 15.05. 

81) O grifo e nosso." 

Mas, atualmente, pela Súmula citada, e, I  

ainda, aliado ao fato de que a tese e quanto as emendas, enten-

do que ainda prevalece o que preceitua a Súmula. 

Assim sendo, no Projeto de Lei "in casu", 

nada obsta que seja aprovado por esta corporação, mas para que' 

tenha eficácia, e evidente, que dependerá da sanção do executi-

vo que poderá vetá-lo. 

Este e o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 

Aberto Tramontini 
ADVOGADO 

1987. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

072 87 	ASSUNTO : Altera o art. 12 Inciso II 

da Lei nQ 1.301, da 31 de maio 	de 
1985. 

Parecer: FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

  

Os Vereadores abaixo firmado, membros da Comiss
-
o Tjcnica 

Permanente de Finanças e Orçamento, apos analisarem os dizeres do 

processo n2 072/87 que, "Altera o art. 1M Inciso II da Lei nº  1301 

' de 31 de maio de 1985", e juntamente corno parecer exarado pela Ju 
. 	 - 

ridico desta Casa, mesmo com todas boas intençoes do projeto, 	o 

mesmo torna-sé inconstitucional por força do Art 57 n2 1 da Consti . 
- 

tuxo Federal por usurpaç
-
o ao direito de iniciativa, esta Comis-

so e de parecer contrario a sua aprovaço. 

Ee  o parecer. 

Sala das Sessges, 22 de setembro de 1987. 

Vereador ENIO NUTTI - Presidente 

Vereadoe nLMFS . - Membro suplente 

VereadtrÈ LI URRI - Membro 

e 

1 

. 



072 87 ASSUNTO : Altera o art. 10 Inciso II 

da Lei ng 1.301, da 31 de maio 	de 

1985. 

Processo N° : 

AUTOR : 

Parecer: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

isc2 g  87— 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

RELATOR : Vereador 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisç 

são de Constituição e Justiça, ao analisarem os dizeres do -

Processo No 072/87, que "Altera o Artigo lo, inciso 20 da Lei 

No 1.301, de 31 de maio de 1985", salientam, inicialmente,que, 

em se tratando de um projeto de origem Legislativa, que preten 

de a incursão em meteria financeira de competência exclusiva -

do Executivo, tal procedimento padece de "vicio de legalidade; 

pois, embasado no parecer do Consultor jurídico desta Casa, a 
I, 	 , 

competência e exclusiva do Poder Executivo. 

Portanto, julgamos o projeto inconstitucional por 

força do Art. 57, no 01 da Constituição Federal. 

Entretanto, cabere ao Plenária a decisão soberana 

em aprovar ou não o Projeto-de-Lei em apreciação que para sua 

eficácia dependera da sanção do Executivo que poderá 

É o parecer. 

Sala das Sessoes, 

Vereador S 	O FOLETT 

setembro 22 de 

Vereador OL E PERTILE - Membro 

de 1987. 

. 
Vereador OLIN40 OE ROSSI - Membro 

• • ti.; 	 '41 

FERN7,:smo FERRARI --1,*4- 

/ Q 



072 Processo N° : 

Parecer: AC PEDIDO DE VISTAS 

• 

FLS N.°: 

ESTADO DO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

AUTOR : Ver, JAURI uA SILVEIRA 

PEIXOTO. 

ASSUNTO : ALTERA O ART. 12  INCISO II DA 

LEI NQ 1.301 DE 31 DE MAIO DE 1985 	E 

Di OUTRAS PROVIDNCIAS. 

RELATOR : Vereador ROBERTO CA INELLI. 

O Vereador abaixo firmado, tendo em vista que o autor 

do Projeto, baseado no artigo ng 96 do Regimento Interno, soli-

cita retirada do mesmo, para uma avaliaçgo mais ampla junto ao 

Executivo e diante do grande alcance social do referido Projeto 

que viria beneficiar aos moradores do Bairro Progresso e S'go Ro 

que, e de parecer que o mesmo seja devolvido ao seu autor. 

o parecer. 

Sala das Sessoes, 13 de outubro de 1987, 

CL"' 

Veread 	ROBERTO 	- PDS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Ilustríssimo Senhor 

Vereador IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

BENTO GONÇALVES 	RS 

Senhor Presidente: 

O Vereador, abaixo assinado, autor do Proje 

to de Lei ng 18/87, processo ng 72/87, solicita,nos termos do ,m 

Art. 96 do Regimento Interno, a retirada do mesmo, a fim de oro 

ceder urna análise mais ampla junto ao Executivo. Esta providen-

cia ja obteve do Poder Executivo sua acolhida, pois trata-se 

de mataria de relevante interesse social aos moradores da area-

CURA, que se enquadram na proposta do referido Projeto de Lei. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Bento Gonçalves, 13 de outubro de 1987. 

Vereador AUR 	AL"t11/..6I 	P IXOTO 

LiFÁ ci 	da Bancada O-6 .PDS 
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